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PORTARIA N¢ 016, DE 17 DE MARGO DE 2020.

Dispde sobre a prorrogacéo do prazo referente ao “periodo de execugéo do projeto” contido no edital n° 001/2019 -
Microprojetos FIC/PANTANAL e da outras providéncias.

O Diretor-Presidente da Fundacéo da Cultura e do Patriménio Histérico de Corumba, Estado de Mato Grosso do Sul,
Republica Federativa do Brasil, no uso das atribuigées que Ihe sao conferidas pelo art. 92, | da Lei Organica do Municipio
combinado com o art. 71, lll da Lei Complementar n° 219, de 20 de dezembro de 2017 e,

CONSIDERANDO o Edital n. 001/2019, publicado no diario oficial do municipio na edigao n. 1691, de 19 de junho de 2019,
no qual contempla a produgéao cultural corumbaense em suas mais diversas manifestacdes, por meio de premiagao a
microprojetos, fomentando e incentivando artistas, produtores, grupos e expressoes artisticas e culturais,

RESOLVE:

Art. 12 Prorrogar do prazo referente ao “periodo de execugao do projeto” contido no art. 10 do edital n° 001/2019 -
Microprojetos FIC/PANTANAL em mais 04 (quatro) meses, a contar do término de sua vigéncia.

Art. 29 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicagéao.
Corumba-MS, 17 de margo de 2020.

Joilson Silva da Cruz

Diretor-Presidente

Fundacéo da Cultura e do Patriménio Histérico de Corumba
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